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Regula o tuncionamento de Atto 
Pelanteo·para tino comerciaia. 

o GOVERNADOR DO E8TADO DH BATO GROSSO I 

Paço saber que a Aooembléia Legiolativa do Eetado 
decreta e eU eanciono a aeguinte lei: 

Artigo lR -,O func~onamento de eervi;o ·d. alto ta 
lantea que ae deat1nllll} a ditueao de propaganda de eetabelecI 
mentoa camerciaia aera eong1clonado ao 8e8u1n~al __ 

a) Observaçao irreetrlta da 004801idaçao .- dai' 
1:.101.·'d .. · T .. nelhob~ 

I Pagamento do. imposto. eotadua1a e doa tribJ! 
tos munio1po1el •• . • 

c) Respeito irrestrito ao horario dO .ilenciop'! 
bUcol - . d) Oooperaçao eatreita com Os podere. publicos. . . . 

Artigo 2R - Sera permitida tambem a propaganda por 
meio de el to talante. inoteladoa em veiculoo. observadao ao 
norm .. do artigo anterior bem como .. determinaçõea e regr .. cb 
Serviço de Transito. 

Artigo 3R - AillQa que regularmente inotaladoa. não 
poderão funcionar alto talantes nao prox1m1d!doe de Igrejao de 
qualquer culto rel1gioso. durante a celeDraçao doo oticioo roR 
lat1voo aos trab.lhoe da doutrina. 

Artigo 4; - B perm1t1Qo O ..o de al~o talantes em 
locai~ abertoo onde oe realizem divertimentos publicos medi~ 
te previa licença ~a. autoridades municipals e pagamento da. 
taxas e contr1bulÇOae devidas, observadas Oa preceito. da pre-
sente lei. • 

Paragrato lR - As disp08ições reterente. a loca 
ia aber~para divertimento. PÚb.l.ico. aplicam-.e ae agr_i~ 
de tr.quancia priv~tiv. do. re.pectivoo ao.ociadoo. 

_ Par~r.to 2R - ~uando 00 trat&r·de"\".rq.... de 
Diverooea para o Publico. com tina comerciaio. sera P~rm1t1do 
o ueo de altO talante. oomante para a tranemieeão de muoica pa 
ra divertimento e av180s ou propagaada exclusiva do mesmo pai 
que. 

Parágrato 3R - Será permit1do a estaçõe. emiso~ 
raa e winema!. o u.o de alto talantes externo •• paS" a. tu .. 
e contribu1çoe. previstas e observada. aa di.po.içoea d. pro­
unte lei. 

Artigo 5R - lIão aerá conced1da licença para funcllt 
namanto de alto t.lante. nu proxill11<1adee de hoap\tai •• quartéT •• 
•• colal.;oreeb8a. maternidades. conventos e Sem~rl0. e Repar 
tiçõe. Publicas. -

Parágrato Único - ~ tixada • diatanc1. mÍnima 
'. 
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• de duzpntoa met~o81 entre as correntes aeu.tioa. dos aparelhos 
para aa restrIçoes deste artIgQl para o. servIço. de alto ta~ 
lsntsa de dl~erente. amprezas a distancia a aer'suardada sera 
de 500 metro •• 

• Artigo 6; • Os alto talantes para prQpaganda polltl·­
co partIdarla a que le *lUde o CapItulo VII. ~ltulo lI. da LeI 
Fedsral 1.164 de 24 ds junno ds 1 950. nio devem de modo algum. 
ser conrundldoB~com o8~que trata a presente leI. 

• Paragrato unI co ·.No c.so de propaganda mlxta o. 
raspona.vels_peio. aparelnoa. ticarão aujeitos a. prescrlçõe. 
desta 1e1, na parte reterenterà'propaganda comerc1al. 

Artigo 7; • A. lIcenças para.lnstalação e tunclona 
mento de servIços de .. alto tal~t .. serao sempre e em todo. oe 
ca.oa eoncedlttaa a t1tulo precario. 

Artigo 8; • Á infr!ção de qualquer da. dl~po.lçÕe~da 
pre~ente leI. alem da eassaçao de lIcença. quan«o tor O ca.o • 
• era punida com as multas prevI. tas pela legIslação vigente. 

ArtIgo 9; • A tiscalização da execução deete . regula 
mento cabe aa repartições competentes do Departamento EataduaI 
da Receita • 

ArtIgo 10; • E.ta lei entrará em vlgôr na data de .ua 
PUb11cação;revogadaa.sa diaposições em contrário. 

PalácIo Alencaotro. em Uq1aboÍ.15 de outubro de 1952. 
131; da Independenela e 64; da Republlca • 

v-wv.Ji\I~t-da ao ~- B 6 ~ e, 3 6 d.o 
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